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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 124/2023.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 124/2023

 

do Processo PM-ADM-2023/06397 tipo Menor Taxa de Administração . Regulamentado pelo 
Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
COMPONENTES, ACESSóRIOS,OUTROS MATERIAIS E MÃO DE OBRA , com

 
operação de sistema 

informatizado (Cartão Magnético), para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme C.I 
nº 2643/2023 e solicitação de compra nº 203/2023, conforme especificado no anexo I –  termo de referência 
do Edital, para atender as solicitações das Secretarias acima mencionadas.   O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na 

seção: serviços online

 
–

 
Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

   
Para 

qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063, 5064 e 5213. Entrega 
e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 27/11/2023

 

às 10h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 09

 

de novembro

 

de 2023.

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitações

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 170/2023.

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e a Empresa

 

GOMES & AZEVEDO LTDA :

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

retificar os itens 6.1 e 6.2 da Cláusula Sexta –

 

Dos 
Prazos, tendo em vista que o contrato publicado ficou divergente com a minuta anexa aos autos. A

 

correção feita 
não acarretará alteração no objeto do contrato, uma vez que se refere tão somente a adequação e formalização 
do Termo.

 

Onde lê-se:

 

CLÁUSULA SEXTA –

 

DOS PRAZOS

 

6.1

 

A vigência do contrato será de 5 (cinco) meses, contato a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, 
conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

 

6.2

 

O prazo total para realização das obras e serviços constantes neste Contrato, é de 4 (quatro) 
meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, caso haja 
interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93, observado o 
cronograma fixado no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
Leia-se: 
CLÁUSULA SEXTA–DOS PRAZOS

 6.1.

 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art.  
57 da Lei 8.666/93.

 

6.2. O prazo total para realização das

 

obras e serviços constantes neste Contrato, é de 150(cento e 
cinquenta) dias, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93, observado 
o cronograma fixado no Projeto Básico/Termo

 

de Referência.

 
 

Nova Andradina –

 

MS,

 

10

 

de outubro

 

de

 

2023.

 
 

Júlio Cesar Castro Masques

  

GOMES & AZEVEDO LTDA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

   

Erson Gomes de Azevedo

 

Ordenador de despesas

  

Contratado

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 175/2022

 

Republicado por incorreção 08-11-2023-Edição nº 1699-2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem como finalidade de retificar o Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 175/2022 
em razão de erro material quanto aos valores a serem aditivados no contrato. Dessa forma:

 

Onde se lê: 

 

“O valor contratual, previsto na cláusula oitava, passará de R$ 553.214,00 (quinhentos e cinquenta e três 
mil, duzentos e quatorze reais) para R$ 691.579,00 (seiscentos e noventa e um mil, quinhentos e 
setenta e nove reais), representando um acréscimo de R$

 
138.365,00 (cento e trinta e oito mil, trezentos 

e sessenta e cinco reais). 
Leia-se:  “O valor contratual, previsto na cláusula oitava, passará de R$ 553.214,00 (quinhentos e cinquenta e três 
mil, duzentos e quatorze reais) para R$ 691.104,00 (seiscentos e noventa e um mil, cento e quatro

 
reais), representando um acréscimo de R$ 137.890,00 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e noventa 
reais).

 

Nova Andradina -

 

MS, 27 de outubro de 2023.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

  

MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI

 

Secretário Municipal de Finanças

  

Heiclan Diones Dan 

 

E Gestão

  

Contratada

 

Ordenador de despesas 

 

Contratante

 

EXTRATO

 

DO

 

VIGÉSIMO QUINTO

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 278/2019

 

O Município de Nova Andradina, e a Fundação de Serviço de Saúde de Nova Andradina, com interveniência do 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, e dos municípios que compõe a microrregião de Nova Andradina, 
Município de Anaurilândia, Município de Angélica, Município de Batayporã,

 

Município de Ivinhema, 
Município de Novo Horizonte do Sul, e o Município de Taquarussú, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente TERMO ADITIVO,

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

  

O presente

 

instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial 
em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 –

 

Lei de Responsabilidade Fiscal; nas Leis 
Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Leis Orgânica da Saúde); Decreto Federal nº 6.170/2007; 
Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na Portaria GM/MS nº 
2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV  da Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o Decreto Estadual 
nº 11.261/2003; nas Resoluções nº 774/2007/SES-MS, 790/2007/SES-MS e Lei Municipal nº 1.566/2020 de 19 de março 
de 2020, Lei Municipal nº 1604/2020 de 16 de dezembro de 2020 e alterações nas demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

DO OBJETO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recurso Estadual para atender as reais dificuldades 
financeiras que atravessam as unidades Hospitalares, por meio de um incremento pontual que será repassado em parcela 
única, na competência de outubro/2023, conforme ofício nº 5625/SGH/GAB/SES/2023.

  

DO VALOR:

 

O valor total estimado para a execução do presente Termo Aditivo ao Termo de Contratualização é 

de R$ 1.077.142,79

 

(um milhão, setenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos), 
oriundos do Fundo Estadual de Saúde (FESA) para o Fundo Municipal de Saúde (SMS), que posteriormente 
repassará ao HOSPITAL.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Os recursos financeiros, do Estado, para execução do presente termo de

 

contratualização são provenientes do Fundo Especial de Saúde (FESA), programados para o presente exercício, 
na seguinte classificação:

 

Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0002
 

Localizador: Hospitais Contratualizados Macro DOU. 
Natureza de Despesa – 33414103  

 
                                                                        

Nova Andradina –

 

MS,

        

de outubro de 2023.

    
 

MAURICIO SIMOES CORREA

 

Secretário de Estado de Saúde

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO                                                       EDISON CASSUCI FERREIRA

 

Prefeito do Município de Anaurilândia                                               Prefeito do Município de Angélica

 
 

 
  

GERMINO DA ROZ SILVA                                                              JULIANO BARROS DONATO

 

Prefeito do Município de Batayporã                                               Prefeito do Município de Ivinhema

 
 
                                                                                                             

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO                                       CLOVIS JOSÉ DO NASCIMENTO

 

Prefeito do Município de Novo Horizonte do Sul      

                       

Prefeito do Município de Taquarussú

 
 

 
 
 

 

 
              

HERNANDES ORTIZ

 
       

Secretário Municipal de Saúde

 

  

   

 

 
                       

MARCIO LUIZ SOARES

 
                        

Diretor Geral -

 

FUNSAU

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

PROCESSO SIGA PM-ADM-2023/8644.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento 
TEICOPLANINA 400MG FRASCO AMPOLA, com a finalidade de atender a ação judicial movida por TEREZINHA 
DOS SANTOS FALAVINA

 

em face do Município de Nova Andradina, conforme autos n°0804039-
43.2023.8.12.0017,

 

de acordo com a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2023/03480, bem como a solicitação n.º 
248/2023

 
da

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e 

Serviços
 

(Artigo 24, IV
 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às fls. 50 -
 

51 do referido processo e Deposito Judicial – em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 
mencionados. 
3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/001-98,

 
perfazendo um valor de R$ 24.873,16

 

(vinte e quatro mil oitocentos e setenta e três reais e dezesseis centavos), 
por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 07

 

de

 

novembro

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

003/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PADARIA),

 
tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es): F A DE JESUS, CNPJ n°:

 
32.520.778/0001-18-

 
vigência 16/03/2023

 
à 

15/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do
 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15,  da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
 Nova Andradina -

 

MS,

 

10 de Outubro

 

de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

003/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PADARIA),

 
tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es): MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA , CNPJ n°:

 

26.424.145/0001-03-
 

vigência 16/03/2023
 

à 15/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS  os preços registrados na 
presente Ata de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

10 de Outubro

 

de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

003/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PADARIA),

 
tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es): MEDIONEIRA E S ARAÚJO, CNPJ n°:

 
29.034.194/0001-28-

 
vigência 

16/03/2023
 

à 15/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do  art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
 Nova Andradina -

 

MS,

 

10 de Outubro

 

de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1656/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1656/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

2.794,86

 

(dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

0,00

 

(zero reais), do

 

PROCESSO n°: 110920/2022,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n°: 
03.979.663/0001-98.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Outubro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1715/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1715/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

186,00

 

(cento e oitenta e seis reais) sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

0,00

 

(zero 
reais), do

 

PROCESSO n°: 110920/2022,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

BRAMBILA PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA-ME, CNPJ n°: 01.904.263/0001-98.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais

 

quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Outubro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

09/11/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2660/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

946.101,69

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

TRANSPORTADORA MARIA JOSE GOMES LTDA

48.500,00

32.476.959/0001-94

234,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

994.601,69

994.835,69

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  transporte  de  passageiros,  veículo  tipo  Ônibus,  com  a  finalidade  de  atender  os  serviços  Sócio
Assistenciais,  vinculados  a  esta  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania  –  SEMCIAS.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
14/2023(Licitação  Nº194/2023)  PM-ADM-2022/00104

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 14/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 194/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 14/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ESPÍRITO SANTO - 205 Nova Andradina MS

Pregão presencial

194/2022

104/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

31.838-8

Corrente

09/11/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 48.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 994.835,69

Valor Dotação: 1.000.000,00

24/11/2022Data:

Data: 13/02/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

 
 

AVENIDA SENADOR AURO SOARES DE M. ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187 | 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 
 

TERMO ADITIVO  N.03

 

AO CONTRATO N. 052/2020

 

 
 
 
 

Termo aditivo nº 003, ao contrato nº 052/2020

 

que entre si celebram o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Nova Andradina –

 

PREVINA e a Empresa: 
ANA CORDEIRO PONCE-MEI

 
 
 
 

 

I -

 

CONTRATANTES

 

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO DE

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA-

 

PREVINA, autarquia 
municipal pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
15.358.498/0001-36, com endereço à Av. Eurico Soares Andrade, nº. 1770, por 
sua representante legal, Diretora Presidente EDNA CHULLI, brasileira, solteira, 
psicopedagoga residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro 927, centro –

 
Nova Andradina – MS, portadora do CPF nº. 230.484.251-87 e RG 107.621 
SSP/MS, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE

 
e de outro lado a 

empresa:

 
ANA CORDEIRO PONCE-MEI

 
estabelecida na Rua

 
Elzio Gonçalves 

Dias nº 465

 

–

 

CEP 79.750-000, Bairro Irman Ribeiro, no Município de Nova 
Andradina-MS, inscrita no CNPJ N. 34.692.192/0001-68, representada pela 
proprietária Sra. Ana Cordeiro Ponce, brasileira, casada, faxineira, portadora do 
CPF 609.333.051-68 e RG 758.882

 

SSP/MS, residente e domiciliada à

 

Rua

 

Elzio 
Gonçalves Dias, N. 465

 

–

 

CEP 79.750-000, Bairro Irman Ribeiro, neste Município, 
ora denominada CONTRATADA, tem entre si

 

ajustado as condições a seguir:

 
 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo, a prorrogação do prazo pelo período 
de 12 meses pelo valor total de R$ 17.723,40

 

(Dezessete

 

mil, setecentos e vinte e 
três

 

reais e quarenta centavos), sendo pago em 12 parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 1.476,95

 

(Um mil

 

quatrocentos e setenta e seis

 

reais e noventa 
e cinco

 

centavos) conforme proposta da empresa constante no Despacho 49, 
parecer do Conselho Curador no despacho 50

 

e parecer jurídico despacho 56

 

do 
processo eletrônico nº 31/2023. 

 
 

DA RATIFICAÇÃO:

 

O Contrato nº 052/2020, fica ratificado em todos os seus termos, Cláusulas e 
Condições aqui não expressamente alteradas por este Termo de prorrogação de 
prazo, que passa

 

a fazer parte do mesmo.
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AVENIDA SENADOR AURO SOARES DE M. ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187 | 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 
 

 

Termo	aditivo	nº	003/contrato	052/2020

	 	

Pág.	02

	
 
 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Termo, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o 
em três vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 
 
 
 

Nova Andradina-MS, 07 de novembro de 2023.

 
 

 
 
 
 
 

ANA CORDEIRO PONCE

 

–

 

MEI 

             

ANA CORDEIRO PONCE

 
       

Contratada
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

 

SOCIAL DOS

 

SERV. 
MUNICIPAIS

 
DE NOVA ANDRADINA 

 
PREVINA

 
        

EDNA CHULLI -
 

Diretora Presidente
 

                   Contratante  
 
  
 
 
 

TESTEMUNHAS:

 

 

 

 

 

 

Bruno Alves de Sales

 
 

CPF 023.634.321-18

 
 

Av. André Moya Peres, nº 60

 

Adriana Rodrigues Pimenta

 
           

CPF 117.283.118-10

 
            

Rua Santo Antônio, 1325

 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

 

RESOLUÇÃO nº 099, de 08

 

de novembro

 

de 2023.

 
 

 
 

Torna pública a deliberação do Conselho 
Curador quanto ao credenciamento de 
Instituições Financeiras de acordo com 
Portaria nº 1.467/2022.

 
 
 

            

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina

 

–

 

MS

 

–

 

PREVINA,

 

em conformidade com o 
disposto no art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de 2011, torna público o 
Credenciamento de Instituições Financeiras previsto nos artigos 103,104, 105 e 106 da 
Portaria nº 1.467/2022.

 
 
            

Considerando os TERMOS DE ANÁLISE E CREDENCIAMENTO emitidos

 

pelo Comitê de Investimentos em reunião realizada no dia 07/11/2023.

 
  
 
 

RESOLVE:
 

 
 Art. 1º. Aprovar o credenciamento das Instituições Financeiras

 
relacionadas no Anexo

 

Único

 

desta Resolução.

 
 

Art. 2º.

 

Conforme previsto no Artigo 106 inciso II da Portaria 1.467/2022,

 

este

 

procedimento de credenciamento tem validade de 02 (dois) anos,

 

a contar da data 
da análise ocorrida em reunião do Comitê de Investimentos em

 

07

 

de novembro de 
2023.

 
 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 08

 

de

 

novembro

 

de 2023.

 
 
 
 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba

 

Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel -

 

I
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CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

 
 
 

 

Suzana da Silva Souza

 

Vice Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel -

 

I

 
 
 
 

Edna Valéria Diniz da Motta 
Araújo

 

Membro do Conselho Curador

 
 

 
 
 

 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10

 
 

 

Monique Renata de Andrade 
Dausen

  

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10 e Profissional 
RPPS Dirigente Básico

  
  
  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

ANEXO

 

ÚNICO

 

INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS

 

Instituição

 

CNPJ

 

Processo 
Eletrônico

 

Data de 
Credenciamento

 

Validade de 
Credenciamento.

 

BEM 
DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA

 

 

00.066.670/0001-
00

 

 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
   

07/11/2025

 

BAYES CAPITAL 
MANAGEMENT 
INVESTIMENTOS 
LTDA

 

 

36.174.602/0001-
02

 

 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

AZ QUEST 
INVESTIMENTOS 
LTDA

 

04.506.394/0001-
05

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

Privatiza Agentes 
Autônomos de 
Investimentos SS

 
00.840.515/0001-

08

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

Santander 
Distribuidora de 
Títulos e Valores 
Mobiliários S.A 

03.502.968/0001-
04

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

SANTANDER BRASIL 
GESTÃO DE 
RECURSOS LTDA

 

10.231.177/0001-
52

 
 080/2023

 
 07/11/2023

 
 07/11/2025

 Banco Santander 
Brasil S.A

 

90.400.888/0001-
42

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

CAIXA BRASIL 
AÇÕES LIVRE 
QUANTITATIVO FIC 
AÇÕES

 

30.068.169/0001-
44

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

AZ QUEST BAYES 
SISTEMÁTICO 
AÇÕES FIA

 

37.569.846/0001-
57

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 

AZ QUEST SMALL 
MID CAPS FIC FIA

 

11.392.165/0001-
72

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025

 
 

SANTANDER 
DIVIDENDOS FIC 
AÇÕES

 

13.455.174/0001-
90

 
 

080/2023

 
 

07/11/2023

 
 

07/11/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 84

 

DE 09

 

DE

 

NOVEMBRO

 

DE

 

2023

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o art. 18, I, “d”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS;

 
 

CONSIDERANDO

 

a manifestação do denunciante no processo administrativo 
disciplinar n. 01/2023, em que expressa desinteresse na continuidade do processo.

 
 

CONSIDERANDO a natureza do fato narrado na denúncia e a inexistência de lesão a 
interesse público.

 
 

CONSIDERANDO as razões do parecer jurídico n. 473/2023, exarado pelo 
Advogado Público desta Casa Legislativa, recomendando o arquivamento do PAD.

 
 

CONSIDERANDO

 

a conclusão da comissão processante, requerendo o arquivamento 
do processo.

 
 

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo ao denunciante, que poderá, 
observados os prazos legais, reapresentar os fatos à ulterior apuração, se entender necessário. 

 
 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º.

 
Determinar o arquivamento do Processo administrativo disciplinar n. 

001/2023.

 
Art. 2º

 

A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 09

 

dias

 

de

 

Novembro

 

de 2023.

 
 

 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   9/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

32/2023

18/10/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

08/11/2023

Dispensa de licitação

9/2023 - DL

32/2023

Serviço de Seguro Compreensivo, roubo, furto, colisão 100% tabela Fipe para veículo
oficial da Câmara Municipal.

Participante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 SEGURO DE VEÍCULO 1,000 UN 2.651,17 2.651,17

Total do Participante: 2.651,17

Total Geral: 2.651,17

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores 01.001.01.031.0010.2011.3.3.90.39.00 R$ 2.651,17

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

08/11/2023Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   9/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

32/2023

18/10/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Ratificar a presente Licitação nestes termos:

08/11/2023

Dispensa de licitação

9/2023 - DL

32/2023

Serviço de Seguro Compreensivo, roubo, furto, colisão 100% tabela Fipe para veículo
oficial da Câmara Municipal.

Participante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 SEGURO DE VEÍCULO - SEGURO ANUAL PARA VEÍCULO
FIAT/STRADA VOLCANO CD 1.3 AT FLEX FAB-2023 MOD-2024 COR-
BRANCO/ COBERTURA  COLISÃO, INCENDIO, ROUBO, 100% FIPE,
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, SERVIÇO DE GUINCHO E TAXI COM
QUILOMETRAGEM ILIMITADA E FRANQUIA REDUZIDA EM 50%.
PROTEÇÃO DO CASCO, VIDRO E RETROVISORES.

1,000 UN 2.651,17 2.651,17

Total do Participante: 2.651,17

Total Geral: 2.651,17

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores 01.001.01.031.0010.2011.3.3.90.39.00 R$ 2.651,17

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

08 de Novembro de 2023Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal



 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 105/2023, Processo nº 144/2023. Objeto: Aquisição de água mineral em galões de vinte litros, e serviços de 
manutenção corretiva nos bebedouros e fogões industriais

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina,

 

conforme 
termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site

 

http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará

 

disponível para contato o setor

 

de Licitações,

 

localizado

 

no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima,

 

n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 24/11/2023

 

às

 

07:30

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 09

 

de novembro

 

de

 

2023.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

105/2023

 

CONTRATO:

 

105/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: M.S. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

 

PROCESSO n°:

 

173/2023

 

VALOR:

 

R$

 

7.000,00

 

(sete

 

mil reais).

  

OBJETO:

 

Contratação de serviços de recarga de extintores e teste hidrostático para atender ao Hospital Regional de 
Nova Andradina –

 

FUNSAU/NA.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(25/10/2023

 

à 25/10/2024).

 

DATA:

 

25/10/2023.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

M.S. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

 

LTDA

  

Contratada

 
 
 
 

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   9/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

145/2023

04/10/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/11/2023

Pregão eletrônico

9/2023 - PE

145/2023

Aquisição de Aparelhos de Ar condicionado para atender ao Hospital Regional
FUNSAU-NA

Participante: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

5 Condicionador de ar tipo Split, ciclo frio, modelo piso/teto,
compressor rotativo 220 volts monofásico, capacidade de 36.000
Btus, admitida variação de 6% para mais ou para menos- - Controle
sem fio, função desumidificar, gás refrigerante R-410-A ou R-22,
serpentina em cobre, quatro (04) velocidades de ventilação,
ventilador com hélice e turbina em material plástico, coeficiente de
eficiência energética de 3,02 (W/W) ou superior.

4,000 UN 6.651,34 26.605,36

Total do Participante: 26.605,36

Participante: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A

3 Condicionador de ar tipo Split, ciclo frio, modelo parede compressor
rotativo 220 volts monofásico, capacidade de 18.000 Btus- -
Controle sem fio, função desumidificar, gás refrigerante R-410-A ou
R-22, serpentina em cobre, quatro (04) velocidades de ventilação,
ventilador com hélice e turbina em material plástico, coeficiente de
eficiência energética de 3,23 (W/W) ou superior.

15,000 UN 2.479,00 37.185,00

4 Condicionador de ar tipo Split, ciclo frio, modelo parede compressor
rotativo 220 volts monofásico, capacidade de 24.000 Btus, admitida
variação de 6% para mais ou para menos- - Controle sem fio,
função desumidificar, gás refrigerante R-410-A ou R-22, serpentina
em cobre, quatro (04) velocidades de ventilação, ventilador com
hélice e turbina em material plástico, coeficiente de eficiência
energética de 3,02 (W/W) ou superior.

12,000 UN 3.099,00 37.188,00

Total do Participante: 74.373,00

Participante: MV ELETRONICOS LTDA

1 Ar Condicionado 9.000 btus tipo refrigeração ciclo frio- -
Alimentação 220 volts, eficiência energética, selo procel, quatro
(04) velocidades, compressor rotativo com filtro de ar
antibacteriano, anti fungos, controle de temperatura, controle de
ventilação (auto, médio, baixo e automático), controle remoto com
display de cristal líquido, com 1 ano de garantia.

13,000 UN 1.578,72 20.523,36

2 Condicionador de Ar tipo Split, ciclo frio, modelo parede compressor
rotativo 220 volts monofásico, capacidade  de 12.000 BTUs- -
Controle sem fio, função desumidificar, gás refrigerante R-410-A ou
R-22, serpentina em cobre, quatro (04) velocidades de ventilação,

20,000 UN 1.767,90 35.358,00

Página: 2 / 2

ventilador com hélice e turbina em material plástico, coeficiente de
eficiência energética de 3,23 (W/W) ou superior.

Total do Participante: 55.881,36

Total Geral: 156.859,72

07/11/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax:

 

(67)

 

3441-5050  | 

  

www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

 

NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr .

 

FRANCISCO DANTAS

 

MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 007/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2023

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo

 

Pregoeiro, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 007/2023, Processo Administrativo nº 
136/2023, aberto

 

em

 

09

 

de agosto

 

de 2023, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área 
de saúde para a prestação de serviços médicos na área de remoção de pacientes. O contrato de credenciamento 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

 

assinatura

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

  
 

EMPRESAS

 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

WILLIAN FERNANDES LOPES LTDA

 

Profissional: Willian Fernandes Lopes

 
 

Remoção de pacientes para 
cidade de Dourados/MS.

 

 

R$

 

700,00

 

WILLIAN FERNANDES LOPES LTDA

 

Profissional: Willian Fernandes Lopes

 
Remoção de pacientes para 
cidade de Campo 
Grande/MS.

 
R$ 850,00

 

WILLIAN FERNANDES LOPES LTDA

 Profissional: Willian Fernandes Lopes

 

Plantão Remoção de 
pacientes. Plantão sobreaviso 
24 horas.

 

R$ 400,00

 

 

Autorizo a expedição

 

da ordem de aquisição do objeto de

 

Credenciamento

 

para que produza os seus 
legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -

 

MS, 06

 

de novembro

 

de 2023

 
 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 

da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax:

 

(67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

 

NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS

 

MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 002/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2023

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo

 

Pregoeiro, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 002/2023, Processo Administrativo nº 
26/2023, aberto

 

em

 

13

 

de fevereiro

 

de 2023, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área 
de saúde para a prestação de serviços médicos em atendimento no pronto socorro. O contrato de credenciamento 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

 

assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

  
 

EMPRESAS

 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

WILLIAN FERNANDES LOPES LTDA

 

Profissional: Willian Fernandes Lopes

 

Serviço

 

de atendimento no 
pronto socorro:

 

-

 

plantão presencial

 

(12

 

horas).

 R$

 

1.320,00

 

 

Autorizo a expedição
 

da ordem de aquisição do objeto de
 

Credenciamento
 

para que produza os seus 
legais efeitos.  

 Nova Andradina -

 
MS, 06

 
de novembro

 
de 2023

 
 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 

da FUNSAU-NA
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